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PORTARIA Nº 010, DE 03 DE JUNHO DE 2020 
 
 

 

O Chefe do Departamento de Direito, no uso de suas atribuições regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar, a partir desta data, o Edital DIR nº 005/2019, de 03 de 

dezembro de 2019, que convoca todos os membros da Assembleia Departamental 

para eleição de Chefe e Subchefe do Departamento de Direito. 

 

Art. 2º - Revogar, a partir desta data, a Portaria nº005 /DIR, de 

12/03/2020 que homologa a candidatura dos docentes Ana Luiza Garcia Campos e 

Pedro Ivo Ribeiro Diniz para eleição de Chefe e Subchefe do Departamento de Direito, 

de acordo com o Edital DIR nº 005/2019, de 03 de dezembro de 2019. 

 

Art. 3º - As revogações se justificam em virtude da retirada de inscrição 

de candidatos em concorrer a Chefia e Subchefia do Departamento de Direito e para 

remarcar data de votação e apuração, assim como adaptações em razão das restrições 

sanitárias exigidas pela pandemia de COVID-19. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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